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Ibitinga, 05 de Maio de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

Câmara Municipal de Ibitinga 

1111111111 11 11111 11 111 Protocolo Geral 0002173/2017 Data: 08/05/2017 Horário: 14:37 
Lealalativo - MTR 357/2017 

Assunto: Responde requerimento da ilustre vereadora Alliny Sartori, sobre como o 
Poder Executivo pretende utilizar o recurso do Convênio do DADETUR 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 
n 2 1678514/2017 (Requerimento n 2  296/2017) sobre como o Poder Executivo pretende 
utilizar o recurso do Convênio do DADETUR 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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Governo Inovador e Humenrterre 

   

Ibitinga, 05 de maio de 2017 

Assunto: Requer informações sobre como o Poder Executivo pretende utilizar o recurso 

proveniente do Convênio com o DADETUR 

Requerimento n° 296 

Interessado: Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério 

Excelentíssima Prefeita Municipal, 

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, por meio de 

seu Secretário abaixo-assinado, informa que os critérios para decidir em quais ações 

serão investidos os recursos do DADETUR seguem o planejamento estratégico desta 

prefeitura e o diagnóstico feito sobre as questões relativas ao Turismo de Ibitinga a fim 

de adequar e aprimorar os nossos atrativos turísticos. 

Os recursos do DADETUR direcionados à Ibitinga totalizam o valor de 

R$2.660.618,16 em 2017. No entanto, caso haja provável contingenciamento pelo 

Governo do Estado, que poderá chegar a 32% do valor total, esse recurso passa a ser de 

R$1.809.220,35. Tal quantia somente poderá ser pleiteada ao Governo do Estado de São 

Paulo se os objetos forem aprovados pelo COMTUR. Dessa forma, convidamos a nobre 

vereadora para participar das reuniões do COMTUR que acontecem uma vez por mês 

nesta prefeitura. 

Os objetos que foram aprovados pelo COMTUR e já foram enviados ao 

Conselho de Orientação e Controle (COC) foram: o pleito para a Implantação de 

Sinalização Turística no município e a Reforma do Portal de Entrada e Posto de 

Informação Turística. Os demais pleitos ainda estão em fase de elaboração e definição. 

Os planos de trabalho só serão desenvolvidos após aprovação do COC, portanto, 

neste momento fica inviável tal resposta. 

No que se refere ao Plano Diretor de Turismo, o mesmo está em processo de 

alteração. 
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Governo Inovador e ritnnannário 

   

Coloco-me á 	 disposição para mais esclarecimentos que, eventualmente, sejam 

necessários. 

Respeitosamente, 

vel(-t-> 
PEDRO PONGELUPE THOMAZ 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
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